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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 32.871, de 24 de maio de 2024. 

 

Dispõe sobre Retificação de Decreto que 

especifica e da outras providências. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de 

Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão 

Solene, linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 08/01/2021, 

no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da 

Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante e para fins de regularidade funcional.  

 

DECRETA: 

 

RETIFICAR o Decreto nº 32.509/2024, que dispõe sobre a nomeação da comissão de 

monitoramento e avaliação de parcerias firmadas entre a administração pública municipal e 

organizações da sociedade civil, de modo que:  

 

ONDE CONSTOU:  

I – Allan Michel Pereira Correa; Presidente 

II – Robson da Silva Faleiros; 

III – Ronei Pereira Barbosa; 

[...] 

 

PASSE A CONSTAR:  

I – Allan Michel Pereira Correa; Presidente 

II – Daniel Benites Gonçalves; 

III – Ronei Pereira Barbosa; 

[...] 

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Rio Brilhante - MS, de 24 de maio de 2024. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal  

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 152, de 24 de maio de 2024
Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021,

conforme Ata da Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo
conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

R E S O L V E:
Art.  1º  –  Para  fim  de  regularização  da  vida  funcional,  conceder  Férias  aos  servidores  públicos  municipais,

conforme  tabela  abaixo.

Matrícula Nome Secretaria
Período de
gozo

Período
Aquisitivo

2001
Ana Paula de
Souza Santos

Finanças,
Planejamento e
Controle

Início:
03/06/2024
Fim: 22/06/2024
(20 dias)

2023/2024

2815
Aparecida
Gomes Pereira

Saúde

Início:
06/05/2024
Fim: 04/06/2024
(30 dias)

2023/2024

1971
Carla Tadano
Moura

Saúde

Início:
12/08/2024
Fim: 10/09/2024
(30 dias)

2023/2024

1028
Elaine Goulart
Gomes

Saúde

Início:
10/06/2024
Fim: 14/07/2024
(35 dias)

2023/2024

1751
Franciê Elena
de Sales
Bezerra

Saúde

Início:
13/05/2024
Fim: 16/06/2024
(35 dias)

2021/2022

773
Jair de Abreu
Lopes

Saúde

Início:
27/05/2024
Fim: 30/06/2024
(35 dias)

2022/2023

2735
Luiz Roberto
Sobrinho

Saúde

Início:
17/06/2024
Fim: 16/07/2024
(30 dias)

2023/2024

1205
Maria Lucia
Franco Castro

Saúde

Início:
29/04/2024
Fim: 02/06/2024
(35 dias)

2023/2024
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1513
Rivelino
Gonçalves do
Nascimento

Saúde

Início:
29/04/2024
Fim: 13/05/2024
(15 dias)

2023/2024

2637
Rodimar Soares
de Andrade

Saúde

Início:
13/05/2024
Fim: 01/06/2024
(20 dias)

2023/2024

300
Olga Sueli de
Oliveira

Saúde

Início:
06/05/2024
Fim: 09/06/2024
(35 dias)

2023/2024

15626
Taciane Maria
da Paz Melo

Saúde

Início:
15/07/2024
Fim: 13/08/2024
(30 dias)

2023/2024

2760
Tania Mara
Miranda Pael

Saúde

Início:
06/05/2024
Fim: 20/05/2024
(15 dias)

2023/2024

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante - MS, 24 de maio de 2024.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº. 153, de 24 de maio de 2024

O Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021,
conforme Ata da Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo
conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

R E S O L V E:
Art. 1º – Transferir a servidora pública municipal ILMA CASTRO BUENO, matrícula 1214, ocupante do cargo

efetivo de Assistente de Administração, lotada na Secretaria Municipal de Educação para Assessória Técnica, com
efeito retroativo ao dia 08 de maio de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante - MS, 24 de maio de 2024.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................

PORTARIA Nº. 155, de 24 de maio de 2024
Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021,

conforme Ata da Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo
conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.
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R E S O L V E:
Art.  1º  Para fim de regularização da vida funcional,  conceder  gozo de licença prêmio.  Aos servidores  públicos

municipais, conforme tabela abaixo.

Matrícula Nome Secretaria
Período de
gozo

Período
Aquisitivo

1726
Ana Cristina
Amorim
Sanchez

Saúde

Início:
01/07/2024
Fim: 30/07/2024
(30 dias)

2014/2019

2720
Ângela
Rodrigues de
Souza

Saúde

Início:
05/08/2024
Fim: 18/09/2024
(45 dias)

2015/2020

2028
Beatriz de
Oliveira Santos

Saúde

Início:
29/05/2024
Fim: 14/06/2024
(17 dias)

2011/2016

2855
Cauê Monteiro
dos Santos

Saúde

Início:
05/08/2024
Fim: 18/09/2024
(45 dias)

2018/2023

2848
Diana Natusch
Bejarano

Saúde

Início:
23/04/2024
Fim: 22/05/2024
(30 dias)

2018/2023

2534
Edna Feitoza da
Silva Toledo

Saúde

Início:
04/04/2024
Fim: 18/05/2024
(45 dias)

2017/2022

591
Enir de Souza
Amaral

Saúde

Início:
13/04/2024
Fim: 08/07/2024
(87 dias)

2018/2023

1988 Gelâini Balerini Saúde

Início:
15/07/2024
Fim: 04/08/2024
(21 dias)

2016/2021

1741
Irene Salete da
Rui

Saúde

Início:
02/05/2024
Fim: 31/05/2024
(30 dias)

2014/2019

759
Irio Castro
Bueno

Saúde

Início:
03/06/2024
Fim: 31/08/2024
(90 dias)

2014/2019
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2747
Junior Sergio
Caceres Soares

Saúde

Início:
03/06/2024
Fim: 17/07/2024
(45 dias)

2017/2022

1511
Leia Pires dos
Santos

Saúde

Início:
25/04/2024
Fim: 24/05/2024
(30 dias)

2014/2019

1198
Lucia Gomes
Pedroso

Educação

Início:
27/05/2024
Fim: 24/08/2024
(90 dias)

2018/2023

1993
Lucia Ruis dos
Santos

Saúde

Início:
01/07/2024
Fim: 30/07/2024
(30 dias)

2016/2021

750
Marcia
Aparecida Lima
Fernandes

Educação

Início:
20/05/2024
Fim: 17/08/2024
(90 dias)

2019/2024

1205
Maria Lucia
Franco Castro

Saúde

Início:
06/06/2024
Fim: 03/09/2024
(90 dias)

2018/2023

1968
Rosecler Koster
Canova
Teixeira

Assistência Social

Início:
18/07/2024
Fim: 16/08/2024
(30 dias)

2017/2021

2574
Rosimar da
Silva de
Oliveira

Educação

Início:
22/05/2024
Fim: 16/08/2024
(87 dias)

2017/2022

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante - MS, 24 de maio de 2024.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

PORTARIA Nº 154, 24 de maio de 2024. 

 

 

Dispõe sobre conversão de Férias em pecúnia. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato 

Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão Solene, 

linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 08/01/2021, no uso de 

suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica 

do Município de Rio Brilhante.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Determino a conversão de Férias concedidas, em valor pecuniário, referente 

aos períodos descritos na tabela, com fundamento no artigo 99, § 1º da Lei nº 1.047 de 24 de 

setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). 

 

Mat. Nome Secretaria Dias Período 

2.001 Ana Paula de Souza Santos Finanças 10 (dez) 2023/2024 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Rio Brilhante - MS, 24 de maio de 2024. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

Outros atos
Outros atos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Segunda-feira, 27 de maio de 2024 Ano I | Edição nº 82 Página 8 de 10

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

TERMO DE REINÍCIO DE OBRA
Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro na cidade de Rio Brilhante – MS foi

lavrado  o  Termo  de  Reinício  de  Obra  de  drenagem  de  águas  pluviais,  pavimentação  asfáltica,  passeio  com
acessibilidade e sinalização viária na Rua Luís Cerciliano Vilares e adjacentes, no Bairro Nova Esperança, neste
município, conforme contrato nº 138/2022, celebrado entre a empresa JN Construtora Ltda e a Prefeitura Municipal de
Rio Brilhante, tendo em vista que a mesma encontra se paralisada.

Representando a Prefeitura Municipal de Rio Brilhante, o Engenheiro Civil Julio César de Lima Kalife e o Secretário
Municipal de Infraestrutura Hugo Koji Suekame, assinam e autorizam o reinício da obra.

Rio Brilhante – MS, 24 de maio de 2024
HUGO KOJI SUEKAME

Secretário Municipal de Infraestrutura
JULIO CÉSAR DE L. KALIFE

Eng. Civil – CREA MS 5988/D
...............................................................................................................................................................................................................................

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS
Instituto de Previdência Social dos Funcionários Municipais

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 002/2022

CONTRATO N.º 004/2022
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 004/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE RIO BRILHANTE –  MS E A EMPRESA I.  F.
CONSULTORIA ATUARIAL LTDA.

I -  DAS PARTES: O  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE RIO
BRILHANTE/MS – PREVBRILHANTE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 15.554.850/0001-09, com sede
na Rua Prefeito Athayde Nogueira, n.º 979, Centro, Rio Brilhante/MS, neste ato representado pela Diretora Presidente,
Sra. EVONE BEZERRA ALVES, CI-RG 1472462 SSP/MS, CPF 010.701.021-64, residente e domiciliada na Rua Sidney
Coelho Nogueira, nº 1813, Bairro Progresso – CEP: 79.130-000, Rio Brilhante/MS, denominado CONTRATANTE; e de
outro lado a empresa I. F. CONSULTORIA ATUARIAL LTDA,  CNPJ 10.541.510/0001-20, com sede na Av. José
Monteiro de Figueiredo, nº 212, sala 401, Bairro Duque de Caxias, CEP 78043-300, Cuiabá/MT, neste ato representada
por seu sócio proprietário, Sr. IGOR FRANÇA GARCIA, brasileiro, casado, empresário, RG 11886852 SSP/MG, CPF
013.475.576-60, residente e domiciliado na Rua Monsenhor Trebaure, nº 210, Bairro Centro Norte, CEP 78005-380,
Cuiabá/MT, denominada CONTRATADA, em sua atual redação ajustam o presente Termo, mediante as cláusulas e
condições aqui estipuladas.

II – FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, e art. 65, § 8º, ambos da Lei n.º 8.666/93.
III – DA AUTORIZAÇÃO:  O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor

Prefeito Municipal, exarada em despacho.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1. DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO,
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CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  e  da  CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA do
Contrato  n.º  004/2022,que  tem  como  objeto  a  “contratação  de  empresa  especializada  em  assessoria  de
investimentos com prestação de serviços para qualificação dos servidores ativos e inativos, conforme especificações
descritas no Termo de Referência, para atender o Instituto de Previdência Social dos Funcionários Municipais de Rio
Brilhante – PREVBRILHANTE, pelo período de 12 (doze) meses”, conforme Parecer Jurídico n.º 320/2024.

1.1.1. “CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA”
A. Alterar o valor do contrato em virtude do reajuste de valor em 3,058460% conforme previsto na CLÁUSULA

QUINTA: DO REAJUSTAMENTO.
B. Fica aditado em R$ 18.381,34 (dezoito mil trezentos e oitenta e um reais e trinta e quatro centavos),

com o valor mensal de R$1.531,77 (um mil quinhentos e trinta e um reais e setenta e sete centavos), onde
passará o valor global do contrato para R$ 53.417,18 (cinquenta e três mil quatrocentos e dezessete reais e
dezoito centavos).

C.  As  despesas  decorrentes  do  objeto  do  contrato  correrão  por  conta  da  seguinte  dotação  orçamentária,
utilizando-se de recursos financeiros próprios do Instituto:

02.12 – Instituto de Previdência Social dos Funcionais Municipais de Rio Brilhante
02.12.09.272.0106.2.072.3.3.90.35.00.00.00.00.1.802.0000 (12) – Serviços de Consultoria
1.1.2. “CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA”
A. Prorrogação do contrato para mais 12 (doze) meses, totalizando 36 (trinta e seis) meses, com início em 14

de junho de 2024 e término em 13 de junho de 2025.
CLÁUSULA SEGUNDA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  Ficam ratificadas  as  demais  cláusulas  do  contrato  original,  passando  o  presente

Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram

lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Rio Brilhante/MS, 27 de maio de 2024.

EVONE BEZERRA ALVES
Diretora Presidente
Contratante

IGOR FRANÇA GARCIA
I. F. CONSULTORIA ATUARIAL LTDA
Contratada

TESTEMUNHAS:
VALÉRIA CARLOS DE LIMA
CPF: 253.786.058-65

ANA PAULA DE SOUZA SANTOS
CPF: 031.017.061-30

...............................................................................................................................................................................................................................
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Rua Athayde Nogueira, 1.207 – Centro - Fone (67)3452 – 7895 – CEP 79130-000 

Homepage: www.camarariobrilhante.ms.gov.br – E-mail: contato@camarariobrilhante.ms.gov.br 

Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 

  
 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na EXECUÇÃO NO ENVIO DE 

INFORMAÇÕES NO E-SOCIAL NA 4ª FASE, a fim de atender às demandas da Câmara 

Municipal de Rio Brilhante-MS, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência Nº 12/2024. 

Processo de Dispensa de Licitação nº 11/2024: Ratifico o ato da Comissão Contratante, 

que dispensou licitação com fundamento no art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

para a contratação da empresa QUALITY CONSULTAS MÉDICAS LTDA - ME, 

inscrita no CNPJ sob nº 26.569.322/0001-40, localizada a Rua Oliveira Marques, nº 2685 – 

Jardim Central – Dourados/MS – CEP 79805-021, no valor total de R$ 36.475,00 (trinta e 

seis mil e quatrocentos e setenta e cinco reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

01.001 – Câmara Municipal de Rio Brilhante 

01.001.01 – Legislativa 

01.001.01.031 – Ação Legislativa 

01.001.01.031.101 – Execução das Atividades do Legislativo 

01.031.101.2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo 

3.3.90.39.00.00.00.00 –  Outros Serviços de Pessoa Juridica 

FICAL DO CONTRATO: Nayanna Maria Oliveira da Silva. 

Rio Brilhante – MS, 24 de maio de 2024. 

Paulo César Alves  

Presidente da Câmara Municipal  
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